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Considerando os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1107604/2017 e demais fatos conexos;
CONSIDERANDO os termos do parecer exarado pela Consultora 
jurídica da asjUr/sedUC;
Considerando o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
r e s o l v e:
i – deterMinar a instauração de ProCesso adMinistrativo 
disCiPlinar em desfavor da servidora g.M.M.s., matrícula nº 
5902146-1, pelo cometimento de transgressões, em tese, ao 
que dispõem os arts. 177, vi; 178, v, xvii c/c art. 190, iv, x (1ª 
parte), xiii e xix, da lei estadual nº 5.810/94;
ii – ConstitUir Comissão composta pelos servidores gisele 
CHaves Penner, Mat. nº. 5314577-2, Maria do CarMo 
Farias da silva, Mat. nº 392677-1 e roberto soUza da 
ConCeiÇÃo, Mat. nº 290831-1, para sob a presidência da 
primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o 
qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da administração Pública;
iii – deliberar que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
iv – deterMinar que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente 
ato.
registre-se, PUbliQUe-se e CUMPra-se.
Patrícia Miralha leandro
ouvidora

protocolo: 184628
poRtARiA Nº 262/2017-GAB/pAD BElém, 29 DE mAio 

DE 2017.
a oUvidora desta seCretaria de estado de edUCaÇÃo – 
sedUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – gs/sedUC de 28 de outubro de 2015.
Considerando os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
959016/2016 e os demais fatos conexos;
CONSIDERANDO os termos do parecer exarado pela 
Coordenadora do núcleo de Prevenção – oUvidoria/sedUC;
Considerando o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
r e s o l v e:
i – deterMinar a instauração de ProCesso adMinistrativo 
disCiPlinar em desfavor do servidor n.a.M.a., matrícula nº 
57215337-1, pelo cometimento de transgressões, em tese, 
tipificadas nos arts. 177, VI; 178, V e 190, IV e XIII, da Lei nº 
5.810/94;
ii – ConstitUir Comissão composta pelos servidores Célia 
regina soUza da CrUz, Mat. nº 761303-1, izabel barros 
braga, Mat. nº 772135-1 e daniel santos da silva, Mat. 
nº 57214296-1, para, sob a presidência da primeira, apurarem 
no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser 
prorrogado por igual período por conveniência e necessidade da 
administração Pública;
iii – deliberar que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
iv – deterMinar que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente 
ato.
registre-se, PUbliQUe-se e CUMPra-se.
Patrícia Miralha leandro
ouvidora

protocolo: 184781
poRtARiA Nº 272/2017-GAB/pAD BElém, 30 DE mAio 

DE 2017.
a oUvidora desta seCretaria de estado de edUCaÇÃo – 
sedUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – gs/sedUC de 28 de outubro de 2015.
Considerando os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1093854/2017 e os demais fatos conexos;
CONSIDERANDO os termos do parecer exarado pela Consultora 
jurídica da asjUr/sedUC;
Considerando o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
r e s o l v e:
i – deterMinar a instauração de ProCesso adMinistrativo 
disCiPlinar em desfavor do servidor j.s.g., matrícula nº 
57201754-2, pelo cometimento de transgressões, em tese, ao 
que dispõem os arts. 177, vi; 178, v, xvii c/c art. 190, iv, x (1ª 
parte), xiii e xix, da lei estadual nº 5.810/94;
ii – ConstitUir Comissão composta pelas servidoras raiMUnda 
do soCorro MaCHado Mota, Mat. nº 5618789-1, joanilCe 
Carneiro Pereira, Mat. nº 454745-1 e Célia regina soUza 
da CrUz, Mat. nº 761303-1, para, sob a presidência da primeira, 
apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o qual poderá 
ser prorrogado por igual período por conveniência e necessidade 
da administração Pública;
iii – deliberar que a Comissão Processante terá dedicação 

exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
iv – deterMinar que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente 
ato.
registre-se, PUbliQUe-se e CUMPra-se.
Patrícia Miralha leandro
ouvidora

protocolo: 184813
poRtARiA Nº 274/2017-GAB/pAD BElém, 30 DE mAio 

DE 2017.
a oUvidora desta seCretaria de estado de edUCaÇÃo – 
sedUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – gs/sedUC de 28 de outubro de 2015.
Considerando os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1061681/2016 e os demais fatos conexos;
CONSIDERANDO os termos do parecer exarado pela Consultora 
jurídica da asjUr/sedUC;
Considerando o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
r e s o l v e:
i – deterMinar a instauração de ProCesso adMinistrativo 
disCiPlinar em desfavor da servidora e.v.F., matrícula nº 
5450519-2, pelo cometimento de transgressões, em tese, ao 
que dispõem os arts. 177, vi; 178, v, xvii c/c art. 190, iv, x (1ª 
parte), xiii e xix, da lei estadual nº 5.810/94;
ii – ConstitUir Comissão composta pelas servidoras Karina 
da roCHa gÓes araújo, Mat. nº 57202717-1, lUCiana 
goMes CaraMelo, Mat. nº 5786061-2, e Célia regina soUza 
da CrUz, Mat. nº 761303-1, para, sob a presidência da primeira, 
apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o qual poderá 
ser prorrogado por igual período por conveniência e necessidade 
da administração Pública;
iii – deliberar que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
iv – deterMinar que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente 
ato.
registre-se, PUbliQUe-se e CUMPra-se.
Patrícia Miralha leandro
ouvidora

protocolo: 184817
poRtARiA Nº 267/2017-GAB/pAD BElém, 29 DE mAio 

DE 2017.
a oUvidora desta seCretaria de estado de edUCaÇÃo – 
sedUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – gs/sedUC de 28 de outubro de 2015.
Considerando os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1071019/2016 e os demais fatos conexos;
CONSIDERANDO os termos do parecer exarado pela Consultor 
jurídico da asjUr/sedUC;
Considerando o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
r e s o l v e:
i – deterMinar a instauração de ProCesso adMinistrativo 
disCiPlinar em desfavor da servidora a.F.g., matrícula nº 
5905932-1, pelo cometimento de transgressões, em tese, 
tipificadas nos arts. 178, I, c/c 190, XII, da Lei Estadual n° 
5.810/94;
ii – ConstitUir Comissão composta pelas servidoras gisele 
CHaves Penner, Mat. nº. 5314577-2, Maria do CarMo 
Farias da silva, Mat. nº 392677-1 e Célia regina soUza da 
CrUz, Mat. nº 761303-1, para, sob a presidência da primeira, 
apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o qual poderá 
ser prorrogado por igual período por conveniência e necessidade 
da administração Pública;
iii – deliberar que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
iv – deterMinar que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente 
ato.
registre-se, PUbliQUe-se e CUMPra-se.
Patrícia Miralha leandro
ouvidora

protocolo: 184797

poRtARiA Nº 269/2017-GAB/pAD BElém, 29 DE mAio 
DE 2017.

a oUvidora desta seCretaria de estado de edUCaÇÃo – 
sedUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – gs/sedUC de 28 de outubro de 2015.
Considerando os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1089631/2017 e os demais fatos conexos;
CONSIDERANDO os termos do parecer exarado pela Consultora 
jurídica da asjUr/sedUC;

Considerando o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
r e s o l v e:
i – deterMinar a instauração de ProCesso adMinistrativo 
disCiPlinar em desfavor da servidora v.n.o.M., matrícula nº 
5051630-1, pelo cometimento de transgressões, em tese, ao 
que dispõem os arts. 177, vi; 178, v, xvii c/c art. 190, iv, x (1ª 
parte), xiii e xix, da lei estadual nº 5.810/94;
ii – ConstitUir Comissão composta pelas servidoras raiMUnda 
do soCorro MaCHado Mota, Mat. nº 5618789-1, joanilCe 
Carneiro Pereira, Mat. nº 454745-1 e Célia regina soUza 
da CrUz, Mat. nº 761303-1, para, sob a presidência da primeira, 
apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o qual poderá 
ser prorrogado por igual período por conveniência e necessidade 
da administração Pública;
iii – deliberar que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
iv – deterMinar que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente 
ato.
registre-se, PUbliQUe-se e CUMPra-se.
Patrícia Miralha leandro
ouvidora

protocolo: 184803

poRtARiA Nº 252/2017-GAB/pAD BElém, 26 DE mAio 
DE 2017.

À oUvidora desta seCretaria de estado de edUCaÇÃo – 
sedUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – gs/sedUC de 28 de outubro de 2015.
Considerando os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1093901/2017 e demais fatos conexos;
CONSIDERANDO os termos do parecer exarado pela Consultora 
jurídica da asjUr/sedUC;
Considerando o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
r e s o l v e:
i – deterMinar a instauração de ProCesso adMinistrativo 
disCiPlinar em desfavor do servidor C.s.b., matrícula nº 
5890060-1, pelo cometimento de transgressões, em tese, ao 
que dispõem os arts. 177, vi; 178, v, xvii c/c art. 190, iv, x (1ª 
parte), xiii e xix, da lei estadual nº 5.810/94;
ii – ConstitUir Comissão composta pelos servidores Maria 
elisabetH daMasCeno Pinto, Mat. nº 5743036-2, saYonara 
CaMargo Fontana, Mat. nº 773573-2 e daniel santos da 
silva, Mat. nº 57214296-1, para, sob a presidência da primeira, 
apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o qual poderá 
ser prorrogado por igual período por conveniência e necessidade 
da administração Pública;
iii – deliberar que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
iv – deterMinar que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente 
ato.
registre-se, PUbliQUe-se e CUMPra-se.
Patrícia Miralha leandro
ouvidora

protocolo: 184592

poRtARiA Nº 253/2017-GAB/pAD BElém, 26 DE mAio 
DE 2017.

À oUvidora desta seCretaria de estado de edUCaÇÃo – 
sedUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – gs/sedUC de 28 de outubro de 2015.
Considerando os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1067460/2016 e demais fatos conexos;
CONSIDERANDO os termos do parecer exarado pela Consultora 
jurídica da asjUr/sedUC;
Considerando o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
r e s o l v e:
i – deterMinar a instauração de ProCesso adMinistrativo 
disCiPlinar em desfavor do servidor F.P.C., matrícula nº 
54181315-2, pelo cometimento de transgressões, em tese, ao 
que dispõem os arts. 177, vi; 178, v, xvii c/c art. 190, iv, x (1ª 
parte), xiii e xix, da lei estadual nº 5.810/94;
ii – ConstitUir Comissão composta pelos servidores Maria 
elisabetH daMasCeno Pinto, Mat. nº 5743036-2, saYonara 
CaMargo Fontana, Mat. nº 773573-2 e daniel santos da 
silva, Mat. nº 57214296-1, para, sob a presidência da primeira, 
apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o qual poderá 
ser prorrogado por igual período por conveniência e necessidade 
da administração Pública;
iii – deliberar que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da administração Pública ou 


